
         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 16/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, roupas hospitalares, capotes 
padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis para maca, camisolas para pacientes, dentre 
outros), para atender as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo 
Bianchini   

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  E.V.V. METAS LTDA 
CNPJ/CPF:  06.990.152/0001-65 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho P - logotipo do 
Hospital Municipal. 

35 R$ 40,0000 R$ 
1.400,0000 

2 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho M - logotipo do 
Hospital Municipal. 

35 R$ 40,0000 R$ 
1.400,0000 

3 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho G - logotipo do 
Hospital Municipal. 

35 R$ 39,0000 R$ 
1.365,0000 

4 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho GG - logotipo 
do Hospital Municipal. 

35 R$ 39,0000 R$ 
1.365,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 5.530,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,16 de abril de 2025.  
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 16/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, roupas hospitalares, capotes 
padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis para maca, camisolas para pacientes, dentre 
outros), para atender as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo 
Bianchini   

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES LTDA 
CNPJ/CPF:  19.575.409/0001-64 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Campo duplo (2,80M X 1,50M) fenestrado redondo (0,35M) - tecido 
Brim Pesado - 100% algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor 
verde escuro. 

65 R$ 
113,9000 

R$ 
7.403,5000 

2 Campo duplo para recém-nascido (0,80MX0,80M) - tecido Brim 
Pesado - 100% algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do 
Hospital Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 50,9000 R$ 
3.308,5000 

3 Campo duplo par mesa de MAYO (1,5 M X 0,70M) - tecido Brim 
Pesado - 100% algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do 
Hospital Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 83,9000 R$ 
5.453,5000 

4 Campo cirúrgico simples (1MX1M) - tecido Brim Pesado - 100% 
algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do Hospital Municipal – 
cor verde escuro. 

65 R$ 58,0000 R$ 
3.770,0000 

5 Saco flanelado para recém-nascido - 100% algodão - logotipo do 
Hospital Municipal - cor branca. 

40 R$ 49,0000 R$ 
1.960,0000 

6 Capote padrão - tamanho G - tecido Brim Pesado - 100% algodão - 
logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

40 R$ 
100,0000 

R$ 
4.000,0000 

7 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho M - tecido Brim Pesado - 100% 
algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça comprida 
com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo do Hospital 
Municipal nos duas peças - com identificação do tamanho no timbrado 
nas peças na parte externa do lado do logotipo - cor verde escuro. 

40 R$ 
100,0000 

R$ 
4.000,0000 

8 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho G - tecido Brim Pesado - 100% 40 R$ R$ 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 

algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça comprida 
com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo do Hospital 
Municipal nos duas peças - com identificação do tamanho no timbrado 
nas peças na parte externa do lado do logotipo - cor verde escuro. 

100,0000 4.000,0000 

9 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho GG - tecido Brim Pesado - 
100% algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça 
comprida com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo do 
Hospital Municipal nos duas peças - com identificação do tamanho no 
timbrado nas peças na parte externa do lado do logotipo - cor verde 
escuro. 

40 R$ 
115,0000 

R$ 
4.600,0000 

10 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho XG - tecido Brim Pesado - 
100% algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça 
comprida com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo do 
Hospital Municipal nos duas peças - com identificação do tamanho no 
timbrado nas peças na parte externa do lado do logotipo - cor verde 
escuro. 

15 R$ 
118,0000 

R$ 
1.770,0000 

11 Lençol com elástico (1,30MX2,20M) - tecido Brim Leve - 100% 
algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

180 R$ 79,0000 R$ 
14.220,0000 

12 Lençol sem elástico (1,30MX2,20M) - tecido Brim pesado - 100% 
algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

130 R$ 88,0000 R$ 
11.440,0000 

13 Lençol para Maca (0,80MX2,20M) - tecido Brim pesado - 100% 
algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 59,0000 R$ 
3.835,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 69.760,50 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,16 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/04/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de transporte escolar para 
atender as necessidade dos alunos matriculados na rede estadual e 
municipal de educação, residentes na zona rural, com 
fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, 
manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova 
Brasilândia D’Oeste - RO 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANUBIA CARDOSO DOS SANTOS - ME 
CNPJ/CPF: 17.467.525/0001-34 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 TRAJETO 3:  138 Sul Vespertino: O veículo sai do travessão km 
15 da linha 138 sul, percorrendo 15km (sem pav.), percorre 13km 
na RO 010(com pav) mais 6km entre às escolas. Totalizando 
68km ida/volta. Aplica no trajeto veículo microônibus traçado 
(4X4) 

14.280 R$ 17,0000 R$ 242.760,0000 

4 O veículo sai do km 22 da linha 05 nortes percorrendo 22,7 km 
(sem pav.) até a RO 010 e mais 08km (com pav.) até a entrada do 
Município e 7.57 km (com pav.) entre as Escolas Estaduais, 
totalizando um percurso de ida e volta de 76,54 km/período. 

16.073 R$ 15,9000 R$ 255.567,0600 

5 TRAJETO 5: 05 Norte Vespertino: O veículo sai do km 22 da 
linha 05 nortes percorrendo 22,7 km (sem pav.) até a RO 010 e 
mais 08km (com pav.) até a entrada do Município e 6.26(sem 
APAE) km (com pav.) entre as Escolas Estaduais, totalizando um 
percurso de ida e volta de 73,92km/período 

15.523 R$ 16,3000 R$ 253.028,1600 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
6 TRAJETO 6:  09 Norte Matutino: O veículo sai da esquina da 

linha 05 nortes, percorrendo 4 km (sem pav.) até a esquina da 
linha 09 nortes, partindo daí percorre mais 25 km (sem pav.) até a 
RO 010, partindo daí percorre mais 04km (com pav.) na RO 010 
até a entrada do Município e 7,98 km (com pav.) entre as Escolas 
Estaduais, totalizando um percurso de ida e volta de 82.8 
km/período. 

17.388 R$ 15,3000 R$ 266.036,4000 

7 TRAJETO 7: 09 Norte Vespertino: O veículo sai da esquina da 
linha 05 nortes, percorrendo 4 km (sem pav.) até a esquina da 
linha 09 nortes, partindo daí percorre mais 25 km (sem pav.) até a 
RO 010, partindo daí percorre mais 04km (com pav.) na RO 010 
até a sede do Município e 5,09 km (com pav.) entre as Escolas 
Estaduais, totalizando um percurso de ida e volta de 76,18 km/ida 
e volta. 

15.998 R$ 16,2700 R$ 260.284,2060 

12 TRAJETO 12:  21 Norte Matutino: o veículo sai do km 18, 
percorre 18,km (sem pav) mais 6km entre os travessões, percorre 
mais 17,1km pavimentado na RO 481 e entre as escolas, 
totalizando 82,2km ida/volta. 

17.262 R$ 15,2800 R$ 263.763,3600 

15 TRAJETO 15:  114 sul trav 21 sul Matutino: O veículo sai do 
travessão da 118 com a 114 do km 3 no sentido 114 até o km 10,2 
da 114 sul, entra no travessão da 114 sul para a 118 sul, 
percorrendo 6,4 km (sem pavimentação). Percorre 10,4 km (sem 
pavimentação) na 21 sul até chegar na RO-481 e percorre 6 km 
(pavimentado) na RO-481 até chegar na cidade. Mais 9,1km pav 
entre escolas. 

18.942 R$ 14,5500 R$ 275.606,1000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.817.045,29 

 
Pregoeiro 
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/04/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de transporte escolar para 
atender as necessidade dos alunos matriculados na rede estadual e 
municipal de educação, residentes na zona rural, com 
fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, 
manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova 
Brasilândia D’Oeste - RO 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CUNHA & LUCHI LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 19.614.329/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRAJETO 1:  138 Norte Matutino: O veículo sai do km 21,4 da 
linha 138 norte percorrendo 21,04 km (sem pav.), mais 12km 
(com pav.) na RO 010 até a entrada do Município e 7,9 km (com 
pav.) entre as Escolas Estaduais e Municipais, totalizando um 
percurso de ida e volta 82,6 km/ida e volta. 

17.346 R$ 15,1400 R$ 262.618,4400 

2 TRAJETO 2: 138 Sul Matutino: O veículo sai do km 10 da linha 
138 sul, percorrendo 3 km (sem pav.) até o km 7 e entra no 
travessão e percorre 7,17 km (sem pav.) a soma de ida e volta e 
retornando a linha 138 sul, segue mais 7 km (sem pav.) até a 
esquina da RO 010, mais 12 km (com pav.) na RO 010 ate a 
entrada do município 7,67 km (com pav.) entre as escolas 
estaduais e municipais, totalizando um percurso de ida e volta de 
74km/ida e volta. 

15.540 R$ 15,9300 R$ 247.552,2000 

13 TRAJETO 13: 21 Norte Vespertino: o veículo sai do km 18, 16.800 R$ 15,6400 R$ 262.752,0000 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
percorre 18 km(sem pav) mais 6km entre os travessões, percorre 
mais 16km pavimentado na RO 481 e entre as escolas, totalizando 
80 km ida/volta. 

14 TRAJETO 14:  114 Norte Matutino X Vespertino: Matutino o 
veículo sai do km 8,5, percorre 6,5km (sem pav), percorre mais 
19,93 km (pavimentado) na RO-481 e entre as escolas, 
totalizando 52,86 idas/voltas. Vespertino: o veículo sai do km 8,5, 
percorre 6,5km(sem pav), percorre mais 20,45km (pavimentado) 
na RO-481 e entre as escolas, totalizando 53,9 ida/volta. 

22.420 R$ 12,8600 R$ 288.316,0560 

17 TRAJETO 17:  110 sul Matutino: O veículo sai do km 27 da linha 
110 sul ate a esquina da RO 481 percorrendo 26,2 km (sem pav.), 
daí partindo em direção à entrada do município percorrendo 27,2 
km (com pav.) na RO 010 e entre as escolas estaduais e 
municipais, totalizando um percurso de ida e volta de 106,08 km 
ida/volta. 

22.428 R$ 11,9400 R$ 267.790,3200 

18 TRAJETO 18: 110 sul Vespertino: O veículo sai do km 27,1 da 
linha 110 sul até a esquina da RO 481 percorrendo 27,1 km (sem 
pav.), daí partindo em direção à entrada do município percorrendo 
24,18 km (com pav.) na RO 010 e entre as escolas estaduais e 
municipais, totalizando um percurso de ida e volta de 102,56 km 
ida/volta. 

21.538 R$ 11,2500 R$ 242.298,0000 

19 TRAJETO 19: 110 NORTE Matutino: veículo sai do km 10 da 
110 norte percorrendo 10,7 km (sem pavimentação) e mais 
27,2km (pavimentados) na RO-481 e entre as escolas totalizando 
76,32km ida/volta 

16.027 R$ 12,9400 R$ 207.391,9680 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.778.718,98 

 
Pregoeiro 
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/04/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de transporte escolar para 
atender as necessidade dos alunos matriculados na rede estadual e 
municipal de educação, residentes na zona rural, com 
fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, 
manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova 
Brasilândia D’Oeste - RO 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LG SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 17.863.778/0001-27 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

8 TRAJETO 8:  13 Norte Matutino: O veículo sai da capa zero, 
percorre 25km(sem Pav) mais 6,6 entre os travessões, mais 
11,4km(com pav) na cidade e entre as escolas municipais e 
estaduais. Totalizando 86,00 km/Ida e volta 

18.060 R$ 15,0400 R$ 271.622,4000 

9 TRAJETO 9: 13 Norte Vespertino: O veículo sai da capa zero, 
percorrendo 27km(sem pav) mais 6,39km(pavimentado) na 
cidade. Totalizando 66,78km ida/volta. 

14.024 R$ 17,7400 R$ 248.782,2120 

16 TRAJETO 16: 114 Sul trav 21 Sul Matutino: O veículo sai do km 
16,6 da 21 sul, percorre 1,4 km(sem pav)mais 4km de travessão 
(sem pav) até a 114 sul, percorrendo mais 25 km (sem pav), 
percorrendo mais 23,45km (pavimentado) na RO-481 e entre as 
escolas, totalizando 107,5km ida/volta. 

22.575 R$ 12,7100 R$ 286.928,2500 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 807.332,86 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Pregoeiro 
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/04/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de transporte escolar para 
atender as necessidade dos alunos matriculados na rede estadual e 
municipal de educação, residentes na zona rural, com 
fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, 
manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova 
Brasilândia D’Oeste - RO 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TRANSPORTES MRG EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 19.443.637/0001-80 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

10 TRAJETO 10:  17 Norte Matutino: o veículo sai do km 21,5, 
percorre 21,5km(sem pav) mais 7km entre os travessões, percorre 
mais 20,93km pavimentado na RO 481 e entre as escolas, 
totalizando 98,86km ida/volta 

20.761 R$ 13,5000 R$ 280.268,1000 

11 TRAJETO 11: 17 Norte Vespertino: o veículo sai do km 20 
percorre 20,9km(sem pav) mais 4,2km entre os travessões, 
Percorre mais 17,74km(pavimentado) na RO 481 e entre as 
escolas, totalizando 85,68km de ida e volta 

17.993 R$ 14,5000 R$ 260.895,6000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 541.163,70 

 
Pregoeiro 
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS 
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Nova Brasilândia DOeste, 17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 1° maio de 2025 - Correio Popular6



         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 719/2025 
b) Licitação Nrº             :            12/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as 

conferências e campanhas relacionadas a Secretaria De 
Assistência Social 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES EIRELI 
CNPJ/CPF: 63.750.350/0001-95 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Camiseta em gola redonda (Serigrafia nas costas e frente), manga 
curta, cores variadas, a definir. Com serigrafia e detalhes a serem 
definidos após processo licitatório, tamanhos: (P, M, G e GG - 
Modelos: baby look ou normal - A escolha da secretaria). Malha 
fria, ou PV composto de 33% de poliéster + 67% de viscose (Anti-
pilling). 

300 R$ 23,0000 R$ 6.900,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.900,00 

 
Pregoeiro 
VAGNER ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 22 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 719/2025 
b) Licitação Nrº             :            12/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as 

conferências e campanhas relacionadas a Secretaria De 
Assistência Social 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES EIRELI 
CNPJ/CPF: 63.750.350/0001-95 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Camiseta em gola redonda (Serigrafia nas costas e frente), manga 
curta, cores variadas, a definir. Com serigrafia e detalhes a serem 
definidos após processo licitatório, tamanhos: (P, M, G e GG - 
Modelos: baby look ou normal - A escolha da secretaria). Malha 
fria, ou PV composto de 33% de poliéster + 67% de viscose (Anti-
pilling). 

300 R$ 23,0000 R$ 6.900,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.900,00 

 
Pregoeiro 
VAGNER ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 22 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 17/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de transporte escolar para atender as necessidade dos 
alunos matriculados na rede estadual e municipal de educação, residentes na 
zona rural, com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o 
abastecimento, manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova Brasilândia 
D’Oeste - RO 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  TRANSPORTES MRG EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  19.443.637/0001-80 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRAJETO 10:  17 Norte Matutino: o veículo sai do km 21,5, percorre 
21,5km(sem pav) mais 7km entre os travessões, percorre mais 20,93km 
pavimentado na RO 481 e entre as escolas, totalizando 98,86km 
ida/volta 

20.761 R$ 13,5000 R$ 
280.268,100

0 

2 TRAJETO 11: 17 Norte Vespertino: o veículo sai do km 20 percorre 
20,9km(sem pav) mais 4,2km entre os travessões, Percorre mais 
17,74km(pavimentado) na RO 481 e entre as escolas, totalizando 
85,68km de ida e volta 

17.993 R$ 14,5000 R$ 
260.895,600

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 541.163,70 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 719/2025 
b) Licitação Nrº             :            12/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as 

conferências e campanhas relacionadas a Secretaria De 
Assistência Social 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TRIBUS ANALISTA MASTER DE LICITAÃ‡Ã•ES LTDA 
CNPJ/CPF: 53.187.086/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Camiseta em Gola Polo com bolso (Serigrafia no bolso), manga 
curta, cores variadas, a definir no pedido. Com serigrafia e detalhes 
a serem definidos após processo licitatório, tamanhos: (P, M, G e 
GG - Modelos: baby look ou normal - A escolha da secretaria). 
Malha fria, ou PV composto de 33% de poliéster + 67% de viscose 
(Anti-pilling). 

120 R$ 38,0000 R$ 4.560,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.560,00 

 
Pregoeiro 
VAGNER ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 22 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, 
roupas hospitalares, capotes padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis 
para maca, camisolas para pacientes, dentre outros), para atender 
as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo Bianchini   

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 32.644.237/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 Campo cirúrgico duplo (1MX1M) - tecido Brim Pesado - 100% 
algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do Hospital 
Municipal – cor verde escuro. 

105 R$ 79,0000 R$ 8.295,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.295,00 

 
Pregoeiro 
VAGNER ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 16 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 17/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de transporte escolar para atender as necessidade dos 
alunos matriculados na rede estadual e municipal de educação, residentes na 
zona rural, com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o 
abastecimento, manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova Brasilândia 
D’Oeste - RO 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  LG SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF:  17.863.778/0001-27 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRAJETO 8:  13 Norte Matutino: O veículo sai da capa zero, percorre 
25km(sem Pav) mais 6,6 entre os travessões, mais 11,4km(com pav) na 
cidade e entre as escolas municipais e estaduais. Totalizando 86,00 
km/Ida e volta 

18.060 R$ 15,0400 R$ 
271.622,400

0 

2 TRAJETO 9: 13 Norte Vespertino: O veículo sai da capa zero, 
percorrendo 27km(sem pav) mais 6,39km(pavimentado) na cidade. 
Totalizando 66,78km ida/volta. 

14.024 R$ 17,7400 R$ 
248.782,212

0 
3 TRAJETO 16: 114 Sul trav 21 Sul Matutino: O veículo sai do km 16,6 

da 21 sul, percorre 1,4 km(sem pav)mais 4km de travessão (sem pav) 
até a 114 sul, percorrendo mais 25 km (sem pav), percorrendo mais 
23,45km (pavimentado) na RO-481 e entre as escolas, totalizando 
107,5km ida/volta. 

22.575 R$ 12,7100 R$ 
286.928,250

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 807.332,86 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 719/2025 
b) Licitação Nrº             :            12/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as conferências e 

campanhas relacionadas a Secretaria De Assistência Social 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES EIRELI 
CNPJ/CPF:  63.750.350/0001-95 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Camiseta em gola redonda (Serigrafia nas costas e frente), manga curta, 
cores variadas, a definir. Com serigrafia e detalhes a serem definidos 
após processo licitatório, tamanhos: (P, M, G e GG - Modelos: baby 
look ou normal - A escolha da secretaria). Malha fria, ou PV composto 
de 33% de poliéster + 67% de viscose (Anti-pilling). 

300 R$ 23,0000 R$ 
6.900,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 6.900,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,22 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 719/2025 
b) Licitação Nrº             :            12/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as conferências e 

campanhas relacionadas a Secretaria De Assistência Social 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  TRIBUS ANALISTA MASTER DE LICITAÃ‡Ã•ES LTDA 
CNPJ/CPF:  53.187.086/0001-70 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Camiseta em Gola Polo com bolso (Serigrafia no bolso), manga curta, 
cores variadas, a definir no pedido. Com serigrafia e detalhes a serem 
definidos após processo licitatório, tamanhos: (P, M, G e GG - 
Modelos: baby look ou normal - A escolha da secretaria). Malha fria, 
ou PV composto de 33% de poliéster + 67% de viscose (Anti-pilling). 

120 R$ 38,0000 R$ 
4.560,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 4.560,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,22 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 16/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, roupas hospitalares, capotes 
padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis para maca, camisolas para pacientes, dentre 
outros), para atender as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo 
Bianchini   

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF:  32.644.237/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Campo cirúrgico duplo (1MX1M) - tecido Brim Pesado - 100% 
algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do Hospital Municipal – 
cor verde escuro. 

105 R$ 79,0000 R$ 
8.295,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 8.295,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,16 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 16/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, roupas hospitalares, capotes 
padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis para maca, camisolas para pacientes, dentre 
outros), para atender as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo 
Bianchini   

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  SILVENINA UNIFORMES LTDA 
CNPJ/CPF:  18.386.337/0001-44 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Campo duplo (0,45M X 0,45M) fenestrado redondo (0,12M) - tecido 
Brim Pesado - 100% algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor 
verde escuro. 

65 R$ 32,0000 R$ 
2.080,0000 

2 Flanela para recém-nascido (1MX0,80M) - 100% algodão- logotipo do 
Hospital Municipal - cor branca. 

65 R$ 24,0000 R$ 
1.560,0000 

3 Capote padrão  - tamanho M - tecido Brim Pesado - 100% algodão - 
logotipo do Hospital Municipal - cor verde escuro. 

40 R$ 
105,0000 

R$ 
4.200,0000 

4 Capote padrão - tamanho GG - tecido, Brim Pesado - 100% algodão - 
manga comprida - Amarração no pescoço e cintura - punho em ribana - 
logotipo do Hospital Municipal - cor verde escuro. 

55 R$ 
100,0000 

R$ 
5.500,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 13.340,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,16 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 7Rondônia,  quinta-feira, 1° maio de 2025 - Correio Popular



 
ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1935/2025 

 

Cria a gratificação de lançamentos contábeis e 
conciliação bancária, Gratificação de Topografia e 
Regularização Fundiária e Gratificação da Sala do 
cidadão, coleta de dados para emissão no novo RG. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D'OESTE/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

LEI 

Art. 1º Fica instituída a gratificação no valor de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) ao servidor responsável pelos lançamentos contábeis e conciliação 
bancária da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

§ 1º A gratificação será concedida apenas enquanto o servidor 
desempenhar a atividade dos lançamentos contábeis e as conciliações bancárias. 

§ 2º O Servidor responsável pelas conciliações deverá fazer as baixas 
diárias com os arquivos recebidos dos bancos e mensalmente fazer as conciliações 
bancárias.  

Art. 2º Fica instituída a gratificação no valor de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) ao servidor responsável pela regularização fundiária e serviços de 
Topografia. 

§ 1º A gratificação de que trata esta Lei será devida quando o servidor se 
encontrar em efetivo exercício das atividades do Programa Municipal de Regularização 
Fundiária, bem como nas atividades relativas à regularização, topografia dos equipamentos 
públicos, arruamentos, dentre outros serviços demandados pela Secretaria Municipal de 
Planejamento.   

Art. 3º Fica instituída a gratificação no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) ao servidor responsável pela sala do Cidadão e coleta de dados para 
emissão do RG (CIN). 

§ 1º A gratificação de que trata esta Lei será devida quando o servidor se 
encontrar em efetivo exercício das atividades do setor de coleta de dados para a emissão de 
RG pelo órgão competente do Governo do Estado de Rondônia.   

 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente as que tratam de gratificações para funções 
similares previstas em legislações anteriores. 

Nova Brasilândia D'Oeste, 30 de abril de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

 

 

ANEXO ÚNICO 

Artigo/Seção
 

Descrição Valor da 
Gratificação 

(R$) 
 
 

Quantidade 
de servidores  

Total 

 
Art. 1º -  Fica 
instituída a 

gratificação no valor 
de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) ao 
servidor responsável 
pelos lançamentos 

contábeis e 
conciliação bancária 

da Secretaria 
Municipal de 

Administração e 
Fazenda. 

Gratificação– 
Lançamentos 
Contábeis e 
Conciliação 

Bancária 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.500,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

001 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.500,00 

 

 

Art. 2º -  Fica 
instituída a 

gratificação no 
valor de R$ 

1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) ao 

servidor 
responsável pela 

regularização 
fundiária e serviços 

de Topografia. 
 

 
Gratificação – 
Regularização 

Fundiária e 
Topografia 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

001 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.500,00 

 
Art. 

3º Fica instituída a 
gratificação no valor 
de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta 
reais) ao servidor 
responsável pela sala 
do Cidadão e coleta 

Grati昀椀cação 
de coleta de 
dados para a 
emissão do 
novo RG (CIN)

 
 
 
 
 
 
 

350,00 

 
 
 
 
 
 
 

001 

 
 
 
 
 
 
 

350.00 
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de dados para emissão 
do RG (CIN). 

 

Valor total mês ------------------------------------------------------ 3.350,00 
Valor total de investimento nas Gratificações ano                        

( 3.350,00*13,33)  
 

44.655,50 
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LEI MUNICIPAL Nº 1934/2025 

 

<Cria as gratificações para os coordenadores de 
equipe de estratégia de saúde da família (ESF), 
Gratificação de coordenação do acompanhamento e 
lançamentos de todos os sistemas do e-sus, 
Gratificação de Imobilização Ortopédica para os 
técnicos de radiologia, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D'OESTE/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

 

LEI 

Art. 1º Fica instituída a gratificação no valor de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) aos servidores ocupantes dos cargos de Enfermeiro(a) que 
desempenharem a função de Coordenador de Equipe de Estratégia de Saúde da Família 
(ESF) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 1º A designação para a função de Coordenador de ESF deverá 
observar os seguintes critérios:  

I - Experiência mínima de dois anos na área de saúde pública;  

II - Participação comprovada em cursos de gestão em saúde com carga 
horária mínima de 40 horas;  

III – Comprovada a produtividade da ESF e a alimentação de todos os 
sistemas correspondente a Estratégia. 

§ 2º A gratificação será concedida apenas enquanto o servidor estiver 
designado para a função, não sendo incorporável à remuneração. 

I – Será concedida 01(uma) gratificação por ESF. 

§ 3º Os servidores designados como Coordenadores de ESF deverão 
participar, anualmente, de programas de capacitação e atualização promovidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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§ 4º A manutenção da gratificação estará condicionada à prestação das 
informações inerentes a produtividade da ESF, conforme critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 

§ 5º É vedada a acumulação desta gratificação com outras de natureza 
semelhante, exceto as previstas em lei específica. 

Art. 2º Fica instituída a gratificação no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) ao servidor designado como responsável pela Coordenação dos sistemas 
de informação da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 1º A gratificação será concedida apenas enquanto o servidor 
desempenhar a atividade de coordenação. 

§ 2 Compreende Coordenação de todos os Sistemas do E-SUS, o 
Coordenador terá a atribuição de orientar os servidores da Secretaria e afins na correta 
alimentação dos sistemas, seja atenção primária ou no âmbito do Hospital Municipal. 

Art. 3 º Fica instituída a gratificação no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) aos Técnicos em Radiologia que realizarem a técnica de imobilização 
ortopédica no âmbito da Rede Municipal de Saúde. 

§ 1º A gratificação será concedida apenas enquanto o servidor 
desempenhar a atividade de imobilização ortopédica. 

§ 2º O Servidor deverá informar a Direção do Hospital, caso não queira 
realizar a técnica de imobilização ortopédica, e não fará jus a gratificação. Ao receber a 
gratificação o servidor não poderá se negar a fazer as imobilizações ortopédicas. 

Art. 4º Os valores das gratificações estabelecidas nesta lei serão 
revisados través das revisões gerais anuais. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, observadas as 
normas orçamentárias e financeiras vigentes. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente as que tratam de gratificações para funções 
similares previstas em legislações anteriores. 

Nova Brasilândia D'Oeste, 30 de abril de 2025. 

 
CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

 

 

 

 

 

Artigo/Seção 
 

Descrição Valor da 
Gratificação 

(R$) 
 
 

Quantidade 
de 

servidores  

Valor total 
mês de 

gratificação 
(R$)  

 
 

Art. 1º -  

 
Enfermeiro(a) 
Coordenador 
de Equipe de 
Estratégia de 

Saúde da 
Família (ESF) 

 
 
 

1.500,00 
 

 
 
 

005 

 
 
 

7.500,00 
 
 

Art. 2º - 
Coordenador 

de Sistemas de 
Informação 

Gratificação 
para o servidor 

responsável 
pela 

Coordenação 
dos sistemas 

de informação 
da Secretaria 
Municipal de 

Saúde. 

1.500,00 
 

 
 
 

001 

 
 
 

1.500,00 

Art. 3º - 
Técnicos em 
Radiologia 

Gratificação 
para Técnicos 
em Radiologia 
que realizarem 

a técnica de 
imobilização 
ortopédica. 

 
 
 

350,00 

 
 
 

007 

 
 
 

2.450,00 

Valor total de investimento nas Gratificações mês  11.450,00 
Valor total de investimento nas Gratificações ano                        
( 11.450,00*13,33)  

152.628,50 
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mês de 
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dos sistemas 
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Municipal de 

Saúde. 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
Estado do RONDÔNIA 

Extrato do 1° Termo aditivo de prazo de execução do contrato nº 71/2024, decorrente de 
Concorrência n° 13/2024, com o objeto sendo a Construção do parque urbano central no 
Município de Nova Brasilândia D’Oeste-RO, com recursos oriundos de Transferências 
Especiais da União, que entre si celebram PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE e a empresa CONSTRUTORA PARAISO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.541.146/0001-44, os quais aditivam e prorrogam Prazo de Execução da obra 
por mais 120 dias, com novo término em 31/08/2025, prazo considerado necessário para a 
execução integral dos serviços, regularização do cronograma e atendimento aos prazos previstos 
para conclusão do objeto contratado. 
Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/21. 
  
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 30 de abril de 2025. 

 
CLODOALDO ALVES PEDROSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 

Estado do RONDÔNIA 

Extrato do 1° Termo aditivo de valor do contrato nº 51/2024, decorrente de Concorrência n° 
6/2024 de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA DO SETOR 15, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
NOVA BRASILANDIA D’OESTE e a empresa CONSTRUTORA PARAISO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.541.146/0001-44, os quais aditivam o contrato na importância de R$ 
131.744,78 (cento e trinta e um mil e setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), valor que corresponde ao acréscimo de 13,17% do valor vigente do contrato n° 
51/2024/PMNBO/RO, com finalidade de viabilizar ajustes e melhorias necessárias à plena 
execução da obra. 
Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/21.  
  

 

Nova Brasilândia D’Oeste, 30 de abril de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

t
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Exercício: 2025 
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inscrita no CNPJ sob nº 00.541.146/0001-44, os quais aditivam o contrato na importância de R$ 
131.744,78 (cento e trinta e um mil e setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), valor que corresponde ao acréscimo de 13,17% do valor vigente do contrato n° 
51/2024/PMNBO/RO, com finalidade de viabilizar ajustes e melhorias necessárias à plena 
execução da obra. 
Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/21.  
  

 

Nova Brasilândia D’Oeste, 30 de abril de 2025. 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 

Estado do RONDÔNIA 

Extrato do 2° Termo aditivo de valor do contrato nº 40/2023, decorrente da Tomada de Preços 
n° 3/2023, que tem como objeto a AMPLIANÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA: FISIOTERAPIA, CONFORME CONVENIO Nº 923085/21-001 , que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE e a empresa L. P. M.
PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.372.416/0001-45, os quais 
aditivam o contrato na importância de R$ 21.711,36 (vinte e um mil e setecentos e onze reais e 
trinta e seis centavos), correspondente ao acréscimo de 2,29% do valor contratual vigente, com 
a finalidade de viabilizar ajustes e melhorias necessárias à plena execução da obra, conforme 
identificado no acompanhamento técnico e na evolução dos serviços.   
Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93. 
  

 

Nova Brasilândia D’Oeste, 30 de abril de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA   

Nº 90005/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 0996/2025, torna público aos interessa-
dos que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/
pt-br/, com início da sessão de disputa de lances agendada para 
08/05/2025 das 08h:30min às 14h30min (horário de Brasília), 
cujo o objeto é a Contratação de Empresa Especializada em 
Limpeza de Fossa Séptica para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, com valor estimado 
de R$ 12.764,16 (doze mil setecentos e sessenta e quatro reais 
e dezesseis centavos). Demais informações encontram-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
e Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/ 

Ji-Paraná, 30 de abril de 2025. 

Hevileny Mª C. L. Jardim 
Agente de contratação 

Decreto nº 0996/GAB/PMJP//2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações – SUPECOL, do Agente de Contrata-
ção e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal 
nº 0996/2025, Processo Administrativo nº 1-13411/2024 
- SEMUSA, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará licitação na modalidade de PRE-
GÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento Menor 
Preço por ITEM, modo de disputa ABERTO,  para a Aquisi-
ção da Empresa para o fornecimento de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) para abastecimento em botija de 190KG 
(P190) com fornecimento de tanques P190 (mínimo de três 
e máximo de sete tanques), em regime comodato e serviço 
de assistência técnica (quando necessário), para suprir 
as necessidades do Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, 
da Secretaria Municipal de Saúde.. Valor Total Estimado: 
R$ 121.880,00 (cento e vinte e um mil oitocentos e oitenta 
reais). Data de Abertura: 21/05/2025. Horário: 09hs30min 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.
br/pt-br/ e outras informações no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 30 de abril de 2025. 

HIGOR S. MEZABARBA 
Pregoeiro 

Decreto nº 0996/GAB/PMJP/2025

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 10/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Gua-
poré Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil testada 
com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto Alegre, 
São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da Comissão 
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar na forma do disposto da Lei 14.133 de 01 
de abril de 2021, licitação na modalidade de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNCECIMENTO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 416/2025 
(SEGPLAN)
b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
c) ABERTURA: 19/05/2025 às 8h10 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$ 11.341.647,68 (Onze milhões, 
trezentos quarenta um mil, seiscentos quarenta sete mil e 
sessenta e oito centavos)
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

O Edital e seus anexos estão disponíveis, e poderão ser ad-
quiridos na Sala da Comissão de Contratação, no endereço 
supracitado em dias úteis, http://www.saofrancisco.ro.gov.
br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 293/2025

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 11/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Gua-
poré Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil testada 
com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto Alegre, 
São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da Comissão 
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar na forma do disposto da Lei 14.133 de 
01 de abril de 2021, licitação na modalidade de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO, 
tendo como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MASSA E MATERIAL 
ASFÁLTICO E TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 458/2025 
(SEINFRA)
b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
c) ABERTURA: 16/05/2025 às 9h40 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$257.952,80 (duzentos cin-
quenta sete mil, novecentos cinquenta dois reais e oitenta 
centavos) 
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br
                                        
O Edital e seus anexos estão disponíveis, e poderão ser ad-
quiridos na Sala da Comissão de Contratação, no endereço 
supracitado em dias úteis, http://www.saofrancisco.ro.gov.
br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 293/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 32/CPL/PMSFG/RO/2025

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, por 
intermédio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 
293/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que o Processo n° 1431-1/2024, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 
EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, REEMBOL-
SO, CANCELAMENTO E CHECK-IN DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS, PARA SERVIDOR PARTICIPAR 
DO 2º ENCONTRO NACIONAL DE MULHERES DE 
RPPS EM RECIFE/PE. (CONTEÚDO DO ENCONTRO) 
PALESTRAS EXCLUSIVAS COM LÍDERES DO SE-
TOR, ESPAÇO PARA DESENVOLVIMENTO PESSOAL 
E LIDERANÇAS, NETWORKING COM LÍDERES 
DO SETOR, conforme demais informações contidas no 
documentos pertinentes ao processo, regido nos termos da lei 
14.133/2021, e também descrito no plano anual de contratação 
da secretaria em pauta, teve DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
conforme artigo 75 § II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, em favor da empresa AMAERICA 
VIAGENS E TURISMO EIRELI, CNPJ 17.872.428/0001-
27, no valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

Outras informações encontram-se disponíveis no site http://
www.saofrancisco.ro.gov.br//.

São Francisco do Guaporé/RO, 30 de abril de 2025.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 293/2025
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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(Da Redação) As 
obras de construção 
do Centro de Hemo-
diálise de Jaru já 
começaram. Nesta 
primeira etapa, a 
empresa contratada 
para a execução do 
serviço trabalha na 
fundação e terra-
planagem para dar 
início à elevação da 
estrutura de con-
creto. 
O município será o 
quarto do estado a 
contar com um Cen-
tro de Hemodiálise 
público. 
“Essa é mais uma 
obra para ficar na 
história do pro-
gresso e do de-
senvolvimento do 
município. Isso nos 
orgulha e reforça 
nosso compromisso 
de trabalharmos 
cada vez mais para 
transformar so-
nhos e projetos em 
realidade”, disse o 
prefeito do municí-
pio, Jeverson Lima 
(MDB). 
O centro de atendi-
mento especializa-

do será destinado 
ao tratamento de 
doenças renais e 
contará com con-
sultórios médicos, 
de fisioterapia e 
nutrição, sala de 
procedimentos, 
posto de enferma-
gem, farmácia, sala 
de recuperação, 
refeitório, auditório 
e outros ambientes. 
O valor a ser 
investido é de R$ 
10 milhões, atende 
a um pedido da 
empresária Car-
mem Gonçalves e 
a uma indicação do 
deputado estadual 
Doutor Luís do Hos-
pital (MDB), quando 
ainda ocupava o 
cargo de vereador. 
A obra é custeada 
por meio de emen-
da parlamentar, 
destinada pelo 
deputado federal 
Lúcio Mosquini 
(MDB), mais contra-
partida com recur-
sos próprios da 
Prefeitura de Jaru. 
Com informações 
da assessoria.

JARU

Obras do Centro de Hemodiálise 
estão na fase de terraplanagem

O centro de atendimento especializado será destinado  
ao tratamento de doenças renais

Foto: Assessoria/Divulgação

Rondônia, quinta-feira, 1° de maio de 2025 - Correio Popular Ilumine com a luz de Deus cada canto da sua almaMUNICÍPIOS4
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EXTRATO AO 2º ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº: 037/PGM/2024
PROCESSO Nº: 410.02.01/2023 – GABINETE DO PRE-
FEITO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: C. V. MOREIRA EIRELI

OBJETO: Fica ajustado a prorrogação do prazo de execução e 
vigência do contrato acima epigrafado por mais 60 (sessenta) 
dias, 04 de abril de 2025 e término em 04 de junho de 2025, 
conforme dispõe art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA: 31/01/2025

ASSINAM:
JAIR LUIZ - Prefeito Municipal - Contratante
TAYSA DOS PRAZERES SILVA - Chefe de Gabinete - 
Interveniente
C. V. MOREIRA EIRELI - Representada por Crystian Viera 
Moreira - Contratada

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 266.02.02-2025/SEMED
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/
SUPEL/2025
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em confor-
midade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores; 
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório aci-
ma, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação, 
devidamente designada e; 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE/
RO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIAL-
MENTE PELA LEI Nº 14.133/2021, ADJUDICA E HOMO-
LOGA A DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/SUPEL/2025, 
REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 266.02.02-2025/
SEMED, QUE TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
E SUPORTE DE SOFTWARE ON-LINE ESPECIA-
LIZADO EM GESTÃO ESCOLAR CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. ASSIM ATENDENDO OS 
PROFESSORES, SECRETÁRIOS, SUPERVISORES, 
ADMINISTRATIVOS E DEMAIS FUNCIONÁRIOS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, 
INCLUINDO TREINAMENTOS, ADEQUAÇÕES 
NECESSÁRIAS DO SOFTWARE DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. MIGRAÇÃO TOTAL 
DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO SOFTWARE 
ATUALMENTE UTILIZADO PELAS ESCOLAS 
E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LICENÇA DE 
USO SOFTWARE ON-LINE ESPECIALIZADO EM 
GESTÃO ESCOLAR E SUPORTE TÉCNICO ESPE-
CIALIZADO E SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-
MED, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
D’OESTE/RO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDA-
DES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS.

EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): SOUZA & DENICULI 
LTDA-ME – CNPJ: 09.335.360/0001-19, NO VALOR TO-
TAL DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REIAS).

PUBLICA-SE NOS MESMOS MEIOS QUE FORAM PU-
BLICADOS O AVISO DE LICITAÇÃO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 30 DE ABRIL DE 2025.

JAIR LUIZ
PREFEITO MUNICIPAL

2° TERMO ADITIVO DE PRAZO
 AO CONTRATO Nº 017/PGM/2024

Processo n° 3174.01.06/2022 - SEMSAU
Contrato n° 017/PGM/2024

2° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
017/PGM/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE ALVORADA D’OESTE E A LEANDRO ALVES DOS 
SANTOS – MEI, VISANDO O ADITIVO PRAZO PARA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.

O MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 15.845.340/0001-
90, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada 
na Avenida Marechal Deodoro, 4695, Bairro Três Poderes, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. JAIR LUIZ, inscrito no CPF sob o nº 
272.547.***-72 e portador da cédula de identidade de nº 82**4 
SSP-RR, residente e domiciliado nesta cidade de Alvorada 
do Oeste, Estado de Rondônia, juntamente com a Secretária 
Municipal de Saúde, VERA LUCIA QUADROS, inscrita no 
CPF nº 191.418.***-49, e de outro lado a empresa LEANDRO 
ALVES DOS SANTOS – MEI, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 034.272.794/0001-64, com sede a Av. 05 de Setembro, n. 
5286, centro, Alvorada D’Oeste/RO, doravante denominado de 
CONTRATADO neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 
ALVES DOS SANTOS, portador do CPF n° 041.882.932-25, 
resolvem celebrar o presente instrumento, referente a aquisição 
de produtos discriminados na cláusula primeira deste termo 
e de acordo com o Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 
043/CPL/2022, Processo nº 3174-2/2022., do tipo menor preço 
unitário, tudo de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, na forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato acima epigrafado por mais 100 
(cem) dias, conforme solicitação da secretaria.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica ajustado a prorrogação do prazo de execução e vigência 
do contrato acima epigrafado por mais 100 (Cem) dias, 
iniciando-se em 30 de abril de 2025 e findando em 08 de 
agosto de 2025, conforme dispõe art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original nº 017/PGM/2024 
- SEMSAU, que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
São adesivas ao presente instrumento todas as demais cláusulas 
e condições do contrato original, que permanecem inalteradas, 
assim como todos os demais documentos inclusos nos autos 
do processo administrativo nº 3174.01.06/2022-SEMSAU.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO.
Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada d’Oeste – RO, para 
dirimir dúvidas ou omissões oriundas do presente Contrato, 
desde que não sejam solucionadas pelas partes, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, assim, por se acharem justas e contratadas, as partes, de-
pois de lido e achado conforme, assinam o presente TERMO 
ADITIVO, em 03 (três) vias de igual teor e forma, do qual faz 
parte integrante, independentemente de transcrição, o Contrato 
Aditivado e o Processo Administrativo respectivo, tudo para 
que se produzam os necessários efeitos legais.

Alvorada d’Oeste/RO, 29 de abril de 2025.

JAIR LUIZ
Prefeito Municipal

Contratante

VERA LUCIA QUADROS
Secretária Municipal de Saúde

Interveniente

LEANDRO ALVES DOS SANTOS – MEI
Representada por LEANDRO ALVES DOS SANTOS

Contratada

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, 
roupas hospitalares, capotes padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis 
para maca, camisolas para pacientes, dentre outros), para atender 
as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo Bianchini   

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SILVENINA UNIFORMES LTDA 
CNPJ/CPF: 18.386.337/0001-44 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Campo duplo (0,45M X 0,45M) fenestrado redondo (0,12M) - 
tecido Brim Pesado - 100% algodão - logotipo do Hospital 
Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 32,0000 R$ 2.080,0000 

7 Flanela para recém-nascido (1MX0,80M) - 100% algodão- 
logotipo do Hospital Municipal - cor branca. 

65 R$ 24,0000 R$ 1.560,0000 

9 Capote padrão  - tamanho M - tecido Brim Pesado - 100% algodão 
- logotipo do Hospital Municipal - cor verde escuro. 

40 R$ 105,0000 R$ 4.200,0000 

11 Capote padrão - tamanho GG - tecido, Brim Pesado - 100% 
algodão - manga comprida - Amarração no pescoço e cintura - 
punho em ribana - logotipo do Hospital Municipal - cor verde 
escuro. 

55 R$ 100,0000 R$ 5.500,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 13.340,00 

 
Pregoeiro 
VAGNER ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Nova Brasilândia DOeste, 16 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 REAVISO DE LICITAÇÃO 

 MOTIVO  DA  REPUBLICAÇÃO:  Informa-se  que  o  presente  Pregão  Eletrônico  está  sendo 
 republicado  em  virtude  de  ter  sido  declarado  DESERTO  na  sessão  anterior,  não  havendo 
 interessados no certame. 

 GRUPO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   30/04/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   14/05/2025 às 13hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:    14/05/2025 às 13hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 30 de Abril de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  317/  SEMSAU  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  013/PMMS/2025  Valor estimado:  R$  11.742,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Gás  GLP  P45  kg  , 
 mediante  a  modalidade  Pregão  Eletrônico,  para  atendimento  das  necessidades  da 
 UMS  (Unidade  Mista  de  Saúde)  Samuel  Marques  dos  Santos  do  Município  de 
 Mirante da Serra. 

 REAVISO DE LICITAÇÃO 

 MOTIVO  DA  REPUBLICAÇÃO:  Informa-se  que  o  presente  Pregão  Eletrônico  está  sendo 
 republicado  em  virtude  de  ter  sido  declarado  DESERTO  na  sessão  anterior,  não  havendo 
 interessados no certame. 

 GRUPO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   30/04/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   14/05/2025 às 13hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:    14/05/2025 às 13hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 30 de Abril de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  317/  SEMSAU  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  013/PMMS/2025  Valor estimado:  R$  11.742,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Gás  GLP  P45  kg  , 
 mediante  a  modalidade  Pregão  Eletrônico,  para  atendimento  das  necessidades  da 
 UMS  (Unidade  Mista  de  Saúde)  Samuel  Marques  dos  Santos  do  Município  de 
 Mirante da Serra. 
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TERMO DE ADESÃO 08 PROCESSO Nº 1043/SEMUSA/2025 

ADESÃO COMO PARTICIPANTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/CIMCERO/SRP/2024 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/CIMCERO/2024 
PROCESSO Nº 1- 179/CIMCERO/2024 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 

REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA – CIMCERO 
 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.254.422/0001 -56, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUSA, torna -se público a adesão da Ata de Registro de Preços Nº 011/CIMCERO/SRP/2024, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 006/CIMCERO/2024, via Sistema de Registro de Preços, 
realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA – CIMCERO, para aquisição de materiais médico-hospitalares 
(insumos, pensos e afins), para atender as unidades básicas de saúde, esta administração resolveu 
formalizar esta adesão. 
 
BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA| Tipo: Ltda/Eireli 
CNPJ: 28.345.933/0001-30 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 4.100,36 
 
 

 
 
COVAN COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA| TIPO: EPP/SS | CNPJ: 02.475.985/0001-37 | 
ENDEREÇO: AVENIDA DOM PEDRO I, 2678 | CEP: 76.890-000 | UF: RO | MUNICÍPIO: JARU | TELEFONE: (69) 
3521-5181 | E-MAIL:COVAN.EMPENHOS.NOTIFICACOES@HOTMAIL.COM 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V 

UNIT 
V TOTAL 
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MEDICAL LTDA| TIPO: EPP/SS | CNPJ: 44.656.846/0001-50 | ENDEREÇO: QUADRA 69 | CEP: 72.900-328 | UF: GO 
| MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO | TELEFONE: (64) 99600-1853 |E-MAIL: 
LICITA2@DFMEDICALBR.COM 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 750,00 
 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 18.587,12 
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DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA| TIPO: ME | CNPJ: 
34.180.445/0001-12 | ENDEREÇO: RUA JOSÉ NESVERA | CEP: 99.704-316 | UF: RS | MUNICÍPIO: ERECHIM | 
TELEFONE: (54) 99255-1036 | E-MAIL:DISMATHDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 2.476,00 

 
 
 
E7 COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA| TIPO: EPP/SS | CNPJ: 42.616.770/0001-03 | ENDEREÇO: AVENIDA 
JOÃO ANTUNES RODRIGUES | CEP: 18.304-000 | UF: SP | MUNICÍPIO: CAPÃO BONITO | TELEFONE: (15) 99812-
9801 | E-MAIL:LICITACOES@OUTFITER.COM.BR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 2.730,00 
 
 
 
FEMAP COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI| TIPO: LTDA/EIRELI | CNPJ: 22.803.038/0001-35 | 
ENDEREÇO: AV. LIBERDADE, QD 161 LT 40 | CEP: 74.943-400 | UF: GO | MUNICÍPIO: APARECIDA DE GOIÂNIA | 
TELEFONE: (62) 3983-6888 | E-MAIL:LICITACAO2@FEMAPHOSPITALAR.COM.BR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 
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VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 8.808,30  
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GOLDEN PLUS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA| TIPO: LTDA/EIRELI | 
CNPJ: 17.472.278/0001-64 | ENDEREÇO: RUA GOTARDO MAZZAROLO | CEP: 99.740-000 | UF: RS | MUNICÍPIO: 
BARÃO DE COTEGIPE | TELEFONE: (54) 3523-2202 E-MAIL:LICITACAO@GOLDENPLUS.NET.BR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.650,00 

 
 
INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA| TIPO: EPP/SS | CNPJ: 23.829.339/0001-09 | ENDEREÇO: AVENIDA GENEI 
UEHARA E-MAIL:INFINITI.LICITACOES@GMAIL.COM 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 942,50 

 
INSMART COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA| TIPO: ME | CNPJ: 11.042.902/0001-07 | ENDEREÇO: AV. 
MOFARREJ | CEP: 05.311-000 | UF:SP | MUNICÍPIO: SÃO PAULO | TELEFONE: (11) 98271-4305 |  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$.1.200,00 
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J&A COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA| TIPO: ME | CNPJ: 
49.059.257/0001-08 | ENDEREÇO: AVENIDA AYRTON SENNA | CEP: 76.860-000 | UF: RO | MUNICÍPIO: CANDEIAS DO 
JAMARI | TELEFONE: (69) 8489-4671 | VALOR TOTAL: R$ 241.987,13 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ R$ 
3.848,40 

 
JGM PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA| TIPO: ME | CNPJ: 38.460.625/0001-09 | ENDEREÇO: RUA MONTEIRO LOBATO 
CEP: 76.965-750 | UF: RO |MUNICÍPIO: CACOAL | TELEFONE: (69) 3441-2956 | E-
MAIL:TOPMLICITACAO@GMAIL.COM 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V 
UNIT 

V TOTAL 
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VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 10.933,70 
 
 
MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA| TIPO: EPP/SS | CNPJ: 04.724.729/0001-61 | 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE RODRIGUES ALVES, ESQUINA COM ALAMEDA MARIA VERANO | CEP: 74.350-
115 | UF: GO | MUNICÍPIO: GOIÂNIA | TELEFONE: (62) 3945-0350 |  E-MAIL:MAXLAB@TERRA.COM.BR  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 
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VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 4.386,25 

 

 
 

MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA| TIPO: LTDA/EIRELI | CNPJ: 94.389.400/0001-84 | 
ENDEREÇO: ROD. RSC 287, KM109+500 | CEP: 96.880-000 | UF: RS | MUNICÍPIO: VERA CRUZ | TELEFONE: (51) 
3740-1450 | E-MAIL:LICITA4@MCWDISTRIBUIDORA.COM.BR 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 
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VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 14.927,20 
 
 
 
 

MEDICAL CENTER CACOAL LTDA| TIPO: ME | CNPJ: 50.207.017/0001-92 | ENDEREÇO: RUA PIONEIRO 
CLÓVIS JORDANI | CEP: 76.960-452 | UF: RO | MUNICÍPIO: CACOAL | TELEFONE: (69) 9932-4138 | E-
MAIL:PROJETEC_LTDA@HOTMAIL.COM  
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 6.336,00 
 
 
 
MEDICAL DA AMAZÔNIA LTDA| TIPO: DEMAIS | CNPJ: 34.758.599/0001-49 | ENDEREÇO: AVENIDA RAFAEL 
VAZ E SILVA, Nº 3091, BAIRRO LIBERDADE | CEP: 76.803-870 | MUNICÍPIO: PORTO VELHO, RONDÔNIA | 
TELEFONE: (69) 3211-7721 | E-MAIL:MEDICALDAAMAZONIALTDA@GMAIL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 9.057,60 
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA| TIPO: 
LTDA/EIRELI | CNPJ:05.343.029/0001-90 | ENDEREÇO: RUA DOIS |  
E-MAIL:EMPENHO@MEDLEVENSOHN.COM.BR  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V UNIT V TOTAL 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 7.200,00 
 

 

VALOR TOTAL SOLICITADO R$ 99.933,43 
 
 
 

 
São Francisco do Guaporé/RO, 30 de abril de 2025.  

 
 
 
 

WEBERSON FERREIRA NILLIO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 293/2025 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 17/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de transporte escolar para atender as necessidade dos 
alunos matriculados na rede estadual e municipal de educação, residentes na 
zona rural, com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o 
abastecimento, manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova Brasilândia 
D’Oeste - RO 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  ANUBIA CARDOSO DOS SANTOS - ME 
CNPJ/CPF:  17.467.525/0001-34 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRAJETO 3:  138 Sul Vespertino: O veículo sai do travessão km 15 da 
linha 138 sul, percorrendo 15km (sem pav.), percorre 13km na RO 
010(com pav) mais 6km entre às escolas. Totalizando 68km ida/volta. 
Aplica no trajeto veículo microônibus traçado (4X4) 

14.280 R$ 17,0000 R$ 
242.760,000

0 

2 O veículo sai do km 22 da linha 05 nortes percorrendo 22,7 km (sem 
pav.) até a RO 010 e mais 08km (com pav.) até a entrada do Município 
e 7.57 km (com pav.) entre as Escolas Estaduais, totalizando um 
percurso de ida e volta de 76,54 km/período. 

16.073 R$ 15,9000 R$ 
255.567,060

0 

3 TRAJETO 5: 05 Norte Vespertino: O veículo sai do km 22 da linha 05 
nortes percorrendo 22,7 km (sem pav.) até a RO 010 e mais 08km (com 
pav.) até a entrada do Município e 6.26(sem APAE) km (com pav.) 
entre as Escolas Estaduais, totalizando um percurso de ida e volta de 
73,92km/período 

15.523 R$ 16,3000 R$ 
253.028,160

0 

4 TRAJETO 6:  09 Norte Matutino: O veículo sai da esquina da linha 05 
nortes, percorrendo 4 km (sem pav.) até a esquina da linha 09 nortes, 
partindo daí percorre mais 25 km (sem pav.) até a RO 010, partindo daí 
percorre mais 04km (com pav.) na RO 010 até a entrada do Município 
e 7,98 km (com pav.) entre as Escolas Estaduais, totalizando um 
percurso de ida e volta de 82.8 km/período. 

17.388 R$ 15,3000 R$ 
266.036,400

0 

5 TRAJETO 7: 09 Norte Vespertino: O veículo sai da esquina da linha 15.998 R$ 16,2700 R$ 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 

05 nortes, percorrendo 4 km (sem pav.) até a esquina da linha 09 
nortes, partindo daí percorre mais 25 km (sem pav.) até a RO 010, 
partindo daí percorre mais 04km (com pav.) na RO 010 até a sede do 
Município e 5,09 km (com pav.) entre as Escolas Estaduais, totalizando 
um percurso de ida e volta de 76,18 km/ida e volta. 

260.284,206
0 

6 TRAJETO 12:  21 Norte Matutino: o veículo sai do km 18, percorre 
18,km (sem pav) mais 6km entre os travessões, percorre mais 17,1km 
pavimentado na RO 481 e entre as escolas, totalizando 82,2km 
ida/volta. 

17.262 R$ 15,2800 R$ 
263.763,360

0 

7 TRAJETO 15:  114 sul trav 21 sul Matutino: O veículo sai do travessão 
da 118 com a 114 do km 3 no sentido 114 até o km 10,2 da 114 sul, 
entra no travessão da 114 sul para a 118 sul, percorrendo 6,4 km (sem 
pavimentação). Percorre 10,4 km (sem pavimentação) na 21 sul até 
chegar na RO-481 e percorre 6 km (pavimentado) na RO-481 até 
chegar na cidade. Mais 9,1km pav entre escolas. 

18.942 R$ 14,5500 R$ 
275.606,100

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 1.817.045,29 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 

05 nortes, percorrendo 4 km (sem pav.) até a esquina da linha 09 
nortes, partindo daí percorre mais 25 km (sem pav.) até a RO 010, 
partindo daí percorre mais 04km (com pav.) na RO 010 até a sede do 
Município e 5,09 km (com pav.) entre as Escolas Estaduais, totalizando 
um percurso de ida e volta de 76,18 km/ida e volta. 

260.284,206
0 

6 TRAJETO 12:  21 Norte Matutino: o veículo sai do km 18, percorre 
18,km (sem pav) mais 6km entre os travessões, percorre mais 17,1km 
pavimentado na RO 481 e entre as escolas, totalizando 82,2km 
ida/volta. 

17.262 R$ 15,2800 R$ 
263.763,360

0 

7 TRAJETO 15:  114 sul trav 21 sul Matutino: O veículo sai do travessão 
da 118 com a 114 do km 3 no sentido 114 até o km 10,2 da 114 sul, 
entra no travessão da 114 sul para a 118 sul, percorrendo 6,4 km (sem 
pavimentação). Percorre 10,4 km (sem pavimentação) na 21 sul até 
chegar na RO-481 e percorre 6 km (pavimentado) na RO-481 até 
chegar na cidade. Mais 9,1km pav entre escolas. 

18.942 R$ 14,5500 R$ 
275.606,100

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 1.817.045,29 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1396/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 17/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de transporte escolar para atender as necessidade dos 
alunos matriculados na rede estadual e municipal de educação, residentes na 
zona rural, com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o 
abastecimento, manutenção, motoristas e monitores em toda a frota contratada, 
referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos no município de Nova Brasilândia 
D’Oeste - RO 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CUNHA & LUCHI LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  19.614.329/0001-70 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRAJETO 1:  138 Norte Matutino: O veículo sai do km 21,4 da linha 
138 norte percorrendo 21,04 km (sem pav.), mais 12km (com pav.) na 
RO 010 até a entrada do Município e 7,9 km (com pav.) entre as 
Escolas Estaduais e Municipais, totalizando um percurso de ida e volta 
82,6 km/ida e volta. 

17.346 R$ 15,1400 R$ 
262.618,440

0 

2 TRAJETO 2: 138 Sul Matutino: O veículo sai do km 10 da linha 138 
sul, percorrendo 3 km (sem pav.) até o km 7 e entra no travessão e 
percorre 7,17 km (sem pav.) a soma de ida e volta e retornando a linha 
138 sul, segue mais 7 km (sem pav.) até a esquina da RO 010, mais 12 
km (com pav.) na RO 010 ate a entrada do município 7,67 km (com 
pav.) entre as escolas estaduais e municipais, totalizando um percurso 
de ida e volta de 74km/ida e volta. 

15.540 R$ 15,9300 R$ 
247.552,200

0 

3 TRAJETO 13: 21 Norte Vespertino: o veículo sai do km 18, percorre 
18 km(sem pav) mais 6km entre os travessões, percorre mais 16km 
pavimentado na RO 481 e entre as escolas, totalizando 80 km ida/volta. 

16.800 R$ 15,6400 R$ 
262.752,000

0 
4 TRAJETO 14:  114 Norte Matutino X Vespertino: Matutino o veículo 

sai do km 8,5, percorre 6,5km (sem pav), percorre mais 19,93 km 
(pavimentado) na RO-481 e entre as escolas, totalizando 52,86 
idas/voltas. Vespertino: o veículo sai do km 8,5, percorre 6,5km(sem 
pav), percorre mais 20,45km (pavimentado) na RO-481 e entre as 

22.420 R$ 12,8600 R$ 
288.316,056

0 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
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escolas, totalizando 53,9 ida/volta. 
5 TRAJETO 17:  110 sul Matutino: O veículo sai do km 27 da linha 110 

sul ate a esquina da RO 481 percorrendo 26,2 km (sem pav.), daí 
partindo em direção à entrada do município percorrendo 27,2 km (com 
pav.) na RO 010 e entre as escolas estaduais e municipais, totalizando 
um percurso de ida e volta de 106,08 km ida/volta. 

22.428 R$ 11,9400 R$ 
267.790,320

0 

6 TRAJETO 18: 110 sul Vespertino: O veículo sai do km 27,1 da linha 
110 sul até a esquina da RO 481 percorrendo 27,1 km (sem pav.), daí 
partindo em direção à entrada do município percorrendo 24,18 km 
(com pav.) na RO 010 e entre as escolas estaduais e municipais, 
totalizando um percurso de ida e volta de 102,56 km ida/volta. 

21.538 R$ 11,2500 R$ 
242.298,000

0 

7 TRAJETO 19: 110 NORTE Matutino: veículo sai do km 10 da 110 
norte percorrendo 10,7 km (sem pavimentação) e mais 27,2km 
(pavimentados) na RO-481 e entre as escolas totalizando 76,32km 
ida/volta 

16.027 R$ 12,9400 R$ 
207.391,968

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 1.778.718,99 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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05 nortes, percorrendo 4 km (sem pav.) até a esquina da linha 09 
nortes, partindo daí percorre mais 25 km (sem pav.) até a RO 010, 
partindo daí percorre mais 04km (com pav.) na RO 010 até a sede do 
Município e 5,09 km (com pav.) entre as Escolas Estaduais, totalizando 
um percurso de ida e volta de 76,18 km/ida e volta. 

260.284,206
0 

6 TRAJETO 12:  21 Norte Matutino: o veículo sai do km 18, percorre 
18,km (sem pav) mais 6km entre os travessões, percorre mais 17,1km 
pavimentado na RO 481 e entre as escolas, totalizando 82,2km 
ida/volta. 

17.262 R$ 15,2800 R$ 
263.763,360

0 

7 TRAJETO 15:  114 sul trav 21 sul Matutino: O veículo sai do travessão 
da 118 com a 114 do km 3 no sentido 114 até o km 10,2 da 114 sul, 
entra no travessão da 114 sul para a 118 sul, percorrendo 6,4 km (sem 
pavimentação). Percorre 10,4 km (sem pavimentação) na 21 sul até 
chegar na RO-481 e percorre 6 km (pavimentado) na RO-481 até 
chegar na cidade. Mais 9,1km pav entre escolas. 

18.942 R$ 14,5500 R$ 
275.606,100

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 1.817.045,29 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,17 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, 
roupas hospitalares, capotes padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis 
para maca, camisolas para pacientes, dentre outros), para atender 
as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo Bianchini   

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: E.V.V. METAS LTDA 
CNPJ/CPF: 06.990.152/0001-65 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

16 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho P - logotipo 
do Hospital Municipal. 

35 R$ 40,0000 R$ 1.400,0000 

17 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho M - logotipo 
do Hospital Municipal. 

35 R$ 40,0000 R$ 1.400,0000 

18 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho G - logotipo 
do Hospital Municipal. 

35 R$ 39,0000 R$ 1.365,0000 

19 Camisola para paciente em tecido percal misto 50% algodão e 50% 
poliéster na cor verde claro, aberta nas costas, com transpasse e tiras 
para amarrar, manga japonesa, gola redonda - tamanho GG - 
logotipo do Hospital Municipal. 

35 R$ 39,0000 R$ 1.365,0000 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 655/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Formação de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de enxovais hospitalares (lençóis, campos cirúrgicos, 
roupas hospitalares, capotes padrão, pijamas cirúrgicos, lençóis 
para maca, camisolas para pacientes, dentre outros), para atender 
as necessidades do Hospital Municipal Ancelmo Bianchini   

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES LTDA 
CNPJ/CPF: 19.575.409/0001-64 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Campo duplo (2,80M X 1,50M) fenestrado redondo (0,35M) - 
tecido Brim Pesado - 100% algodão - logotipo do Hospital 
Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 113,9000 R$ 7.403,5000 

3 Campo duplo para recém-nascido (0,80MX0,80M) - tecido Brim 
Pesado - 100% algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do 
Hospital Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 50,9000 R$ 3.308,5000 

4 Campo duplo par mesa de MAYO (1,5 M X 0,70M) - tecido Brim 
Pesado - 100% algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do 
Hospital Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 83,9000 R$ 5.453,5000 

6 Campo cirúrgico simples (1MX1M) - tecido Brim Pesado - 100% 
algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do Hospital 
Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 58,0000 R$ 3.770,0000 

8 Saco flanelado para recém-nascido - 100% algodão - logotipo do 
Hospital Municipal - cor branca. 

40 R$ 49,0000 R$ 1.960,0000 

10 Capote padrão - tamanho G - tecido Brim Pesado - 100% algodão 
- logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

40 R$ 100,0000 R$ 4.000,0000 

12 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho M - tecido Brim Pesado - 40 R$ 100,0000 R$ 4.000,0000 
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                                  Valor Total Homologado - R$ 5.530,00 

 
Pregoeiro 
VAGNER ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 16 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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100% algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça 
comprida com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo 
do Hospital Municipal nos duas peças - com identificação do 
tamanho no timbrado nas peças na parte externa do lado do 
logotipo - cor verde escuro. 

13 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho G - tecido Brim Pesado - 
100% algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça 
comprida com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo 
do Hospital Municipal nos duas peças - com identificação do 
tamanho no timbrado nas peças na parte externa do lado do 
logotipo - cor verde escuro. 

40 R$ 100,0000 R$ 4.000,0000 

14 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho GG - tecido Brim Pesado - 
100% algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça 
comprida com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo 
do Hospital Municipal nos duas peças - com identificação do 
tamanho no timbrado nas peças na parte externa do lado do 
logotipo - cor verde escuro. 

40 R$ 115,0000 R$ 4.600,0000 

15 Pijama Cirúrgico UNISSEX - tamanho XG - tecido Brim Pesado - 
100% algodão - camisa com gola em V - manga japonesa - calça 
comprida com elástico na cintura e dois bolsos laterais -  logotipo 
do Hospital Municipal nos duas peças - com identificação do 
tamanho no timbrado nas peças na parte externa do lado do 
logotipo - cor verde escuro. 

15 R$ 118,0000 R$ 1.770,0000 

20 Lençol com elástico (1,30MX2,20M) - tecido Brim Leve - 100% 
algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

180 R$ 79,0000 R$ 14.220,0000 

21 Lençol sem elástico (1,30MX2,20M) - tecido Brim pesado - 100% 
algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

130 R$ 88,0000 R$ 11.440,0000 

22 Lençol para Maca (0,80MX2,20M) - tecido Brim pesado - 100% 
algodão - logotipo do Hospital Municipal – cor verde escuro. 

65 R$ 59,0000 R$ 3.835,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 69.760,50 

 
Pregoeiro 
VAGNER ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 16 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-3Rondônia,  quinta-feira, 1° maio de 2025 - Correio Popular

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 003 ao Contrato N° 017/PJM/2024
Processo nº: 290/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: Ideia Comunicação Visual E Comercio LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção do contrato supracitado.
Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 90 (noventa) 
dias, contados a partir do dia 04 de maio de 2025.
Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 30 de abril de 2025.

Assinam:
Ideia Comunicação Visual E Comercio LTDA
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

DECRETO Nº  94/GAB/2025                                           
 DE 30 DE ABRIL DE 2025         

“MODIFICA O DECRETO Nº 89, DE 23 DE ABRIL DE 
2025, QUE CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DA CIDADE DE TEIXEIRÓPOLIS, NO ÂMBITO DA 6ª 
CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES”.
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis /RO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas em Lei.

D E C R E T A:

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 089/2025, passa ter a seguinte 
redação:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade 
de Teixeirópolis - Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacio-
nal das Cidades e da 6ª Conferência Estadual das Cidades de 
Rondônia - a ser realizada no dia 29 de maio de 2025 das 19h 
às 21h e 30 de maio de 2025 das 07:30h às 17h, no Plenário da 
Câmara Municipal de Teixeirópolis, Rua Santinha Montavani, 
nº136 - Setor 04 –Teixeirópolis - RO, com o tema “Construindo 
a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades 
inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social”.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS



CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0008-09, 
Estabelecida a Rua MISSIONARIO GUNNAR VINGREN, 
Nº 1720, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO, SOLICITA O COM-
PARECIMENTO UARLISON DA COSTA PAIXAO, CPF: 
033.468.612-10 PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES 
LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO 
PRAZO DETERMINADO PODE SER CARACTERIZADO 
JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 247/2025.

 Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 
14.133/2021, conforme parecer da Dra. NAADJA CAMYLA 
ALVES CÔRTE ASSESSORA JURIDÍCA OAB/RO 12.138, 
adjudico e homologo o objeto por Dispensa de Licitação a 
favor da empresa PONTES CORREA CONST MANUT 
ELETRICA LTDA, inscrita sob o CNPJ 38.009.520/0001-38, 
no valor de: R$ 1.500,00  (Hum  mil e quinhentos  reais), 
com o objetivo de:  Contratação de empresa na prestação 
de serviços para realização de Avaliação e diagnóstico da 
qualidade da energia elétrica da EMEI Arco Íris, com vista a 
atender as necessidades da SEMECT com base nos demais 
documentos contidos nos autos processo n.º GI-247/2025. 
A adjudicação e a homologação do presente são feita nos 
termos do artigo no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. Por 
fim, Eu, Eronildo da Silva Freitas, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo de Teixeirópolis/RO, autorizo a 
publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação no Diário Oficial 
dos Municípios de Rondônia - AROM e Portal da Transparên-
cia do Município, para fins de publicidade e transparência, nos 
termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. Prazo de execução 
ou Entrega: Imediato.

Eronildo da Silva Freitas
Secr. Mun. Educ. Cult. e Turismo.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI-247/2025.
CONTRATADA: PONTES CORREA CONST MANUT 
ELETRICA LTDA
CNPJ: 38.009.520/0001-38.
No valor de: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Com o objetivo de Contratar empresa na prestação de serviços 
para realização de Avaliação e diagnóstico da qualidade da 
energia elétrica da EMEI Arco Íris, com vista a atender as 
necessidades da SEMECT. 
Dispensa de Licitação conforme Lei Federal 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, conforme parecer da Dra. NAADJA 
CAMYLA ALVES CÔRTE ASSESSORA JURIDÍCA OAB/
RO 12.138.
Prazo de execução ou Entrega: Imediato.

Eronildo da Silva Freitas
Secr. Mun. Educ. Cult. e Turismo.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL
DE LOCALIZAÇÃO (LML)

TAKEI – INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA, locali-
zada na Avenida Transcontinental nº 4494 Bairro: Florida 
CEP: 76.914-650 na Cidade: Ji-Paraná inscrito no CNPJ: 
01.087.181/0006-02 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
30/04/2025 com a Licença Municipal de Localização - LML, 
para a atividade: Fabricação de móveis com predominância de 
madeira; Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
(Dispensada *); Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis;

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI)

TAKEI – INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA, locali-
zada na Avenida Transcontinental nº 4494 Bairro: Florida 
CEP: 76.914-650 na Cidade: Ji-Paraná inscrito no CNPJ: 
01.087.181/0006-02 torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
30/04/2025 com a Licença Municipal de Instalação - LMI, 
para a atividade: Fabricação de móveis com predominância de 
madeira; Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
(Dispensada *); Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis; 

 
ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1931/2025 

<Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
por recursos vinculados, no orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Obras e dá outras 
providências.= 
 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte: 

LEI 

ARTIGO 1º – Fica aberto o crédito adicional especial por recursos 

vinculados, no orçamento vigente no valor de R$ 126.879,84 (cento e vinte e seis mil, oitocentos 

e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), para atender a Secretaria Municipal de Obras 

de Nova Brasilândia D’Oeste. 

• Unidade: 007 – Secretaria Municipal de Obras 
• Função: 26 – Transporte 
• Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário 
• Programa: 0013 – Minha Cidade 
• Projeto/Atividade: 1.929 – Convênio nº 009/PGE/DER-RO – Aquisição de Tubos PEAD 
• Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo – R$ 126.879,84 
• Total: R$ 126.879,84 

ARTIGO 2º – Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão 

utilizados os recursos provenientes do repasse do Estado de Rondônia, no valor de R$ 126.879,84, 

para atender à Secretaria Municipal de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 

ARTIGO 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 30 de abril de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 30/04/2025 - 11:52,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/100416. Folha 2 de 2 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 
PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 1932/2025 
 

<Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por 

recursos vinculados, no orçamento vigente da Secretaria 

Municipal de Educação -SEMED e   dá   outras providências.= 

 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte 

LEI 

           ARTIGO 1º - Fica aberto o crédito adicional especial por recursos vinculados, no orçamento 
vigente no valor de R$6.652.984,64 (Seis milhões seiscentos e cinquenta e dois mil novecentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação 
de Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 
 
Unidade: 004 Secretaria Municipal de Educação 
Função 12- Educação 
Sub-Função 365 – Educação Infantil 
Programa 0009 – Educando para o Futuro 
Projeto/Atividade 1.755 Construção de Uma Creche 
Elemento de Despesa:  44.90.51.00 – Obras e Instalações                                               R$.   6.652.984,64 
Total                                                                                                                               R$.  6.652.984,64 
 
 
 
     ARTIGO 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos 
provenientes do repasse da União Federal no valor de R$. 6.652.984,64 (Seis milhões seiscentos e 
cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para atender a 
Secretaria Municipal de Educação de Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 
 
    ARTIGO  3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  
 Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 30 de abril de 2025. 

 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 30/04/2025 - 11:52,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/100429. Folha 2 de 2 

 
ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1933/2025 

 

<Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Nova Brasilândia 
D'Oeste/RO e dá outras providências.= 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D'OESTE/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar convênio 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Nova Brasilândia 
D'Oeste, inscrita no CNPJ nº 03.710.503/0001-49, com sede na Av. Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, nº 1489-F, no município de Nova Brasilândia D'Oeste - RO. 

Art. 2º - O convênio terá por objeto o repasse de recursos financeiros à 
APAE, destinados ao custear materiais didáticos, pedagógicos, alimentícios, de consumo, 
gêneros alimentícios, combustíveis e contratação de profissionais especializados, 
conforme plano de trabalho apresentado. 

Art. 3º - O repasse será realizado em parcela única no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), através da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS, de acordo com a emenda parlamentar nº 202441730004 – 2024. 

Art. 4º - A APAE deverá prestar contas do repasse recebido conforme 
prazo e critérios estabelecidos na legislação vigente e normas definidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Nova Brasilândia D'Oeste, 30 de abril de 2025. 

 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1933/2025 

 

<Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Nova Brasilândia 
D'Oeste/RO e dá outras providências.= 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D'OESTE/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar convênio 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Nova Brasilândia 
D'Oeste, inscrita no CNPJ nº 03.710.503/0001-49, com sede na Av. Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, nº 1489-F, no município de Nova Brasilândia D'Oeste - RO. 

Art. 2º - O convênio terá por objeto o repasse de recursos financeiros à 
APAE, destinados ao custear materiais didáticos, pedagógicos, alimentícios, de consumo, 
gêneros alimentícios, combustíveis e contratação de profissionais especializados, 
conforme plano de trabalho apresentado. 

Art. 3º - O repasse será realizado em parcela única no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), através da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS, de acordo com a emenda parlamentar nº 202441730004 – 2024. 

Art. 4º - A APAE deverá prestar contas do repasse recebido conforme 
prazo e critérios estabelecidos na legislação vigente e normas definidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Nova Brasilândia D'Oeste, 30 de abril de 2025. 

 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1931/2025 

<Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
por recursos vinculados, no orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Obras e dá outras 
providências.= 
 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte: 

LEI 

ARTIGO 1º – Fica aberto o crédito adicional especial por recursos 

vinculados, no orçamento vigente no valor de R$ 126.879,84 (cento e vinte e seis mil, oitocentos 

e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), para atender a Secretaria Municipal de Obras 

de Nova Brasilândia D’Oeste. 

• Unidade: 007 – Secretaria Municipal de Obras 
• Função: 26 – Transporte 
• Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário 
• Programa: 0013 – Minha Cidade 
• Projeto/Atividade: 1.929 – Convênio nº 009/PGE/DER-RO – Aquisição de Tubos PEAD 
• Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo – R$ 126.879,84 
• Total: R$ 126.879,84 

ARTIGO 2º – Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão 

utilizados os recursos provenientes do repasse do Estado de Rondônia, no valor de R$ 126.879,84, 

para atender à Secretaria Municipal de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 

ARTIGO 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 30 de abril de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 
PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 1932/2025 
 

<Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por 

recursos vinculados, no orçamento vigente da Secretaria 

Municipal de Educação -SEMED e   dá   outras providências.= 

 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte 

LEI 

           ARTIGO 1º - Fica aberto o crédito adicional especial por recursos vinculados, no orçamento 
vigente no valor de R$6.652.984,64 (Seis milhões seiscentos e cinquenta e dois mil novecentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação 
de Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 
 
Unidade: 004 Secretaria Municipal de Educação 
Função 12- Educação 
Sub-Função 365 – Educação Infantil 
Programa 0009 – Educando para o Futuro 
Projeto/Atividade 1.755 Construção de Uma Creche 
Elemento de Despesa:  44.90.51.00 – Obras e Instalações                                               R$.   6.652.984,64 
Total                                                                                                                               R$.  6.652.984,64 
 
 
 
     ARTIGO 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos 
provenientes do repasse da União Federal no valor de R$. 6.652.984,64 (Seis milhões seiscentos e 
cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para atender a 
Secretaria Municipal de Educação de Nova Brasilândia D’Oeste/RO. 
 
    ARTIGO  3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  
 Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 30 de abril de 2025. 

 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 30/04/2025 - 11:52,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
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ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 1933/2025 

 

<Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Nova Brasilândia 
D'Oeste/RO e dá outras providências.= 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D'OESTE/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar convênio 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Nova Brasilândia 
D'Oeste, inscrita no CNPJ nº 03.710.503/0001-49, com sede na Av. Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, nº 1489-F, no município de Nova Brasilândia D'Oeste - RO. 

Art. 2º - O convênio terá por objeto o repasse de recursos financeiros à 
APAE, destinados ao custear materiais didáticos, pedagógicos, alimentícios, de consumo, 
gêneros alimentícios, combustíveis e contratação de profissionais especializados, 
conforme plano de trabalho apresentado. 

Art. 3º - O repasse será realizado em parcela única no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), através da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS, de acordo com a emenda parlamentar nº 202441730004 – 2024. 

Art. 4º - A APAE deverá prestar contas do repasse recebido conforme 
prazo e critérios estabelecidos na legislação vigente e normas definidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Nova Brasilândia D'Oeste, 30 de abril de 2025. 

 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 63/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

ABIMAEL ALONSO ARANDA  
Secretário Municipal de Administração e Fazenda  

Portaria nº 002/GP/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
Processo Nº 719/2025 – Pregão Eletrônico Nº 12/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000, 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: TRIBUS ANALISTA MASTER DE LICITACOES LTDA  
CNPJ: 53.187.086/0001-70 
ENDEREÇO: RUA CARLOS NORBERTO BEZERRA, NÚMERO 543, BAIRRO JARDIM 
MORUMBI, MUNICIPIO DE JARU/RO, CEP: 76.890-000.  
NOME DO(A) REPRESENTANTE: DARIO CALIXTO DE FRANCA  
CPF/MF: 112. ***. ***-15 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as 
conferências e campanhas relacionadas a Secretaria De Assistência Social, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 12/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
  
 
 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 29 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste
Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 63/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

ABIMAEL ALONSO ARANDA  
Secretário Municipal de Administração e Fazenda  

Portaria nº 002/GP/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
Processo Nº 719/2025 – Pregão Eletrônico Nº 12/2025 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000, 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 
 
2. FORNECEDOR: TRIBUS ANALISTA MASTER DE LICITACOES LTDA  
CNPJ: 53.187.086/0001-70 
ENDEREÇO: RUA CARLOS NORBERTO BEZERRA, NÚMERO 543, BAIRRO JARDIM 
MORUMBI, MUNICIPIO DE JARU/RO, CEP: 76.890-000.  
NOME DO(A) REPRESENTANTE: DARIO CALIXTO DE FRANCA  
CPF/MF: 112. ***. ***-15 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as 
conferências e campanhas relacionadas a Secretaria De Assistência Social, conforme 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 
Pregão nº 12/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais). 
 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
  
 
 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 29 de abril de 2025. 
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